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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº 255/2025 

 

“À AVCC – ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS NO COMBATE AO CÂNCER DE 

ARIRANHA, PELA BRILHANTE REALIZAÇÃO DA 29ª FESTA DA FRATERNIDADE, 

UM GESTO QUE MERECE RECONHECIMENTO E ADMIRAÇÃO” 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento 

no artigo 170, §1º, inciso V, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer, após ouvido o 

Plenário, que fique consignado nos anais da Câmara Municipal de Ariranha VOTOS DE 

CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS À AVCC - ASSOCIAÇÃO DE VOLUNTÁRIOS NO 

COMBATE AO CÂNCER DE ARIRANHA, manifestando-lhes os mais calorosos cumprimentos 

pela realização da 29ª Festa da Fraternidade, realizada nos dias 14 a 16 de novembro de 2025. 

 

Queremos expressar nosso mais profundo respeito e admiração à AVCC - Associação dos 

Voluntários no Combate ao Câncer, pela brilhante realização de sua festa anual. A iniciativa vai 

muito além de um simples evento; é um ato de amor, solidariedade e esperança. 

 

Através dessa festa memorável, a AVCC não apenas arrecadou fundos essenciais para a 

continuidade de seu trabalho vital de assistência a pacientes oncológicos e suas famílias, mas também 

fortalece os laços de nossa comunidade em torno dessa causa tão importante. A dedicação incansável 

de cada voluntário é uma fonte de inspiração para todos nós. 

 

Portanto, esta homenagem é uma justa manifestação de gratidão pelo impacto positivo que a 

AVCC gera em tantas vidas, demonstrando que, juntos, somos mais fortes no combate ao câncer.  

 

Parabéns a toda a equipe envolvida! 
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E, considerando o indubitável mérito da festa e o reconhecimento de que são dignos os 

organizadores, pela preocupação demonstrada em auxiliar o próximo, requeiro, se aprovada a 

presente, seja enviada cópia aos homenageados, dando-lhes ciência da nossa deliberação. 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 17 de novembro de 2025 

 

 

 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOZO 

VEREADOR 

 

 

 

 

 


